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FORMAÇÃO DE AVALIADORES

1. Requisitos Mínimo para Inscrição:

● 3 anos Certificado (Com anuidade e demais certificados válidos)

● A formação do avaliador está condicionada a sua categoria ou nível de certificação, sendo
assim o avaliador só poderá avaliar candidatos que buscam certificar-se na sua própria
categoria ou categorias de currículo inferiores a sua.

2. Etapas:

Presença obrigatória à Reunião dos Avaliadores, que ocorre anteriormente às avaliações.

OBS: A Diretoria da Entidade Avaliadora poderá avaliar sob seus critérios situações
pontuais referentes às faltas dos avaliadores.

● Estágio I

Serão exercidas atividades de observação, coparticipação e participação, não remuneradas,
no âmbito das avaliações oficiais de acordo com as prerrogativas do Avaliador.

É obrigatória a presença em cada uma das avaliações que compõem o processo avaliativo.

Ao final de cada estágio é necessária a apresentação de Relatório de Estágio referente a
toda atividade.

● Estágio II

Serão exercidas atividades de coavaliação, e regência parcialmente remunerada, ou seja,
50% do Avaliador, no âmbito das avaliações oficiais de acordo com as prerrogativas do
Avaliador.

É obrigatória a presença em cada uma das avaliações que compõem o processo avaliativo.

Ao final de cada estágio é necessária a apresentação de Relatório de Estágio referente a
toda atividade.
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Intervalo máximo entre estágios: 2 anos

Intervalo mínimo entre estágios: 3 meses

OBS: Em caso de aprovação no Curso de Formação de Avaliadores o novo avaliador
somente estará apto a avaliar novos candidatos caso esteja associado e/ou filiado a uma
Entidade Avaliadora, por sua vez filiada a CBME – Confederação Brasileira de
Montanhismo e Escalada e quite com suas obrigações, ou seja, em dia com anuidade e
com os cursos exigidos dentro do prazo de validade.


